 LEI Nº  2.977, DE 10 DE AGOSTO DE 2009

Dispõe sobre a criação da Biblioteca Municipal Digital, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica o Chefe do Executivo autorizado  a criar a Biblioteca Municipal Digital no município de Timóteo.

Art. 2º . A Biblioteca Municipal Digital será constituída de obras digitais disponíveis no mercado e de acesso livre.

Art. 3º . Para funcionalidade da Biblioteca Digital, o Poder Executivo poderá equipá-la com programas especiais que atendam surdos e cegos e inclusive dispositivos tais como teclados e impressoras em braile, monitores especiais, equipamentos de áudio e demais acessórios que se fizerem necessários.

Art. 4º. Deverá ser dada ciência a todos os cidadãos da existência da Biblioteca Municipal Digital, em especial aos alunos das escolas e instituições de ensino do Município.

Art. 5º . O Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 6º . As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário.

Art. 7º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.







Timóteo, 10 de agosto de 2009; 45º Ano

 de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

